




DECLARAÇÃO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO

A Secretaria de Administração (SAD), órgão da Administra-
ção Direta do Poder Executivo Estadual, apresenta com satis-
fação o seu Plano de Integridade, reafirmando o compromisso 
com a promoção de uma cultura de ética, responsabilidade e 
transparência na gestão pública.

O Plano de Integridade da SAD é resultado de um processo 
colaborativo, no qual foram analisados cenários, identificados 
riscos e definidas medidas para garantir a melhoria contínua de 
nossos processos e a consolidação dos princípios que norteiam 
a atuação da Secretaria. Sua elaboração está em consonância 
com o Programa Pernambuco Mais Íntegro (PPMI), regulamenta-
do pelo Decreto nº 54.436/2023, que orienta os órgãos do Poder 
Executivo Estadual na implementação de mecanismos que pro-
movam ética, probidade e respeito às normas nas relações entre 
a administração pública e as entidades privadas.

Acredito que a adoção de medidas preventivas e a difu-
são de valores éticos fortalecem não apenas a confiança dos 
cidadãos na gestão pública, mas também contribuem para um 
ambiente de trabalho mais colaborativo e eficiente. É com esse 
espírito que convido os servidores da SAD e toda a sociedade a 
se engajar neste movimento de transformação e melhoria contí-
nua, contribuindo com sugestões por meio dos canais de partici-
pação disponibilizados.

Por fim, reitero que o Plano de Integridade da Secretaria 
de Administração não é apenas um instrumento de gestão, mas 
uma manifestação de compromisso com uma Administração Pú-
blica mais ética, transparente e eficiente. Juntos, construiremos 
uma cultura de integridade que será o alicerce para os desafios 
presentes e futuros.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração
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1.	 Informações Sobre a Instituição

1.1	 Histórico e Principais Competências

A Secretaria de Administração, conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 
18.139/2023, exerce um papel fundamental na organização e na gestão da Admi-
nistração Pública Estadual, com o intuito de garantir a eficiência administrativa e a 
qualidade dos serviços prestados à sociedade. Entre suas principais competências, 
destacam-se:

	→ planejar, desenvolver e coordenar os sistemas administrativos de gestão de 
pessoal, patrimônio, materiais, transportes e comunicações internas no âm-
bito da Administração Pública Estadual;

	→ promover, supervisionar e avaliar a execução de planos e projetos de tec-
nologia da informação;

	→ promover a modernização administrativa do Estado e o desenvolvimento 
organizacional aplicados à Administração Pública Estadual, servindo como 
órgão disciplinador dos Sistemas de Compras, Licitações e Contratos;

	→ definir diretrizes, estabelecer normas, coordenar e avaliar a execução de 
planos e projetos relativos à transformação digital de serviços públicos;

1.2	 Estrutura Regimental

A estrutura organizacional da Secretaria de Administração é projetada para 
apoiar o cumprimento de suas competências e o alcance de sua missão institu-
cional. Por meio de setores especializados, a SAD gerencia áreas essenciais como 
gestão de pessoas, patrimônio, cidadania, transportes e contratações públicas, 
além de promover a modernização administrativa e a transformação digital. Essa 
organização permite uma gestão eficiente e integrada, alinhada aos objetivos da 
Secretaria, garantindo a melhoria contínua dos processos e dos resultados institu-
cionais.
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1.3	 Mapa Estratégico

O Mapa Estratégico da Secretaria de Administração contribui para orientar as 
ações do órgão, detalhando sua missão, visão, valores, stakeholders e objetivos or-
ganizacionais. O Mapa traduz a direção estratégica da Secretaria, alinhando suas 
atividades às necessidades da administração pública estadual e ao compromisso 
com a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 
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2.	 Unidade Responsável Pelo Plano de Integridade

O Programa Pernambuco Mais Íntegro, instituído através da publicação do 
Decreto nº 54.436/2023, determina que todas as entidades da administração di-
reta e indireta do poder executivo estadual formulem seus programas e planos de 
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integridade, estabelecendo como instância de elaboração destas, as Comissões 
Integridade. 

Neste sentido, aliando-se às boas práticas de integridade nacionais e esta-
duais, a Secretaria de Administração com o intuito de fortalecer a cultura de inte-
gridade na entidade, cria a Comissão de Integridade, através da Portaria SAD nº 
2.953/2023, com a seguinte composição:

I.	 Diego Antonio de Moraes Cavalcanti, Superintendente de Controle Interno; 
II.	 Jeison Angelo da Silva, Gestor de Governança, Transparência e Proteção de 

Dados;
III.	 Isabella da Silva Nascimento, Gerente Administrativa;
IV.	 Ana Patrícia Pastick Rolim, Superintendente de Controle de Estruturas e Mo-

vimentação de Pessoal;
V.	 Emilio Fonseca Vieira, Chefe do Núcleo de Inovação de Serviços Governa-

mentais;
VI.	 Lorraine Almeida de Morais, Gestora de Proteção de Dados Pessoais; 
VII.	 Mauro Odilon Cubilha Garcia, Gestor de Planejamento Estratégico;
VIII.	Dea Lucia Guimarães Freire Sales, Ouvidoria.

Conforme indicado acima, esta comissão desempenha um papel fundamental na 
promoção da implementação de diversos mecanismos de integridade, com o ob-
jetivo de fortalecimento da cultura ética na SAD.

	 			 

3.	 Estruturas e Instrumentos da Gestão da Integridade
	

3.1 	 Promoção da ética, regra de conduta para servidores, e tratamento de 
conflito de interesses.

A Secretaria de Administração conta com uma Comissão de Ética (CE/SAD) 
instituída pela Portaria SAD nº 797/2024, responsável por receber, apurar e delibe-
rar sobre as denúncias relativas às condutas dos servidores da entidade que se 
distanciam dos princípios e determinações estabelecidos no Código de Ética dos 
Agentes Públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual 
(Decreto nº 46.852/2018).

Por conseguinte, os membros da comissão de ética da SAD são nomeados 
para um mandato de 3 (três) anos e, atualmente, é composta por servidores efeti-
vos do Poder Executivo Estadual. São membros da comissão de ética para o triênio 
de março/24 a março/27:
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Membros Titulares Membros Suplentes
Bruna Leal Vasconcelos - Matrícula SGP: 

214064/01 (Presidente da Comissão)
Francisco Marcio Borges de Moura - Matrícula 

SGP: 169228/02
Zilmara Simone Aragão - Matrícula SGP: 

209007/01
Alessandra de Melo Rodrigues - Matricula SGP: 

217405/01
Jéssica Catherine Varella Brasil Salsa - Matrícu-

la SGP: 2526450/02
Alexandre Telatin Silva - Matrícula SGP: 

217727/01

Ademais, a condução dos processos de apuração ética, bem como, a atuação 
dos membros da comissão de ética é regida pelo Regimento Interno da CE/SAD, 
formalizado através da Portaria SAD nº 2.154/2024.

Da mesma maneira, além de realizar as apurações de descumprimento dos re-
gramentos éticos, à comissão de ética, entre outras competências, também é res-
ponsável por dirimir questões relacionadas aos conflitos de interesse institucional. 

Acrescentamos que as definições de conflitos de interesses estão elencadas 
nos artigos 8º, 9º e 10º do Decreto nº 45.852/2018, afirmando categoricamente que 
o conflito de interesse ocorre quando o interesse particular, seja financeiro ou pes-
soal, entra em conflito com os deveres e as atribuições do agente público em seu 
cargo, emprego ou função.

Sendo assim, considera-se conflito de interesses qualquer oportunidade de 
ganho que possa ser obtido por meio ou em consequência das atividades de-
sempenhadas pelo agente em seu cargo, emprego ou função, em benefício de si 
próprio; de parente até o segundo grau civil; de terceiros com os quais o agente 
mantenha relação de sociedade; ou de organização da qual o agente seja sócio, 
diretor, administrador, preposto ou responsável técnico.

Adicionalmente, é dever dos servidores da SAD declarar, através de requeri-
mento geral direcionado à comissão de ética, qualquer interesse privado relacio-
nado com suas funções públicas e de tomar as medidas necessárias para resolver 
quaisquer conflitos de forma a proteger o interesse público. 

3.2 	Promoção da transparência ativa e do acesso à informação.

A promoção da transparência ativa e do acesso à informação é um dos pilares 
fundamentais do Plano de Integridade da Secretaria de Administração, por desem-
penhar suas atividades alinhando-se aos dispositivos da Lei Estadual nº 14.804/2012, 
que regulamenta o acesso à informação no âmbito do Estado de Pernambuco. 

No âmbito do atendimento à Lei de Acesso à informação, a Secretaria de Ad-
ministração tem como destaque o Portal da LAI, cujo link é: https://www.sad.pe.gov.
br/transparencia, o qual reúne diversas seções com informações detalhadas sobre 
as atividades da Secretaria como: informações institucionais, incluindo a estrutura 
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organizacional da Secretaria; relação dos principais cargos, ocupantes, telefone e 
e-mails institucionais; endereço e telefone da Secretaria e das unidades vincula-
das; informações sobre gastos com diárias e passagens, contratos, contratos ter-
ceirizados e remunerações dos servidores; e, conteúdo a respeito da conformidade 
da Secretaria à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

A SAD ainda conta com a designação formal de uma Autoridade de Monitora-
mento, em conformidade com o art. 44 do Decreto nº 38.787/2012, a fim de garantir 
o cumprimento das normas relacionadas à transparência e o acesso à informação 
no âmbito da Secretaria. de forma eficiente e adequada, atuando no acompanha-
mento das respostas às demandas dos cidadãos. 

Uma outra iniciativa da SAD que incentiva a garantia do acesso à informação 
e o respeito aos princípios da legalidade e publicidade que regem a administração 
pública, evidencia-se na designação de representante para composição do Comi-
tê de Acesso à Informação (CAI). 

O CAI exerce um papel estratégico como terceira instância recursal na análise 
e avaliação das negativas de acesso às informações solicitadas aos órgãos e enti-
dades do Poder Executivo Estadual, por meio dessa participação, a SAD reafirma o 
compromisso com a transparência e aplicação correta das normas da Lei de Aces-
so à Informação.

3.3 	Proteção de Dados Pessoais e Segurança da Informação. 

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.709/2018, que tem como objetivo proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e privacidade, promover o desenvolvimento 
da personalidade individual, por entidades públicas e privadas, o tema da prote-
ção de dados pessoais aparece como uma das balizas do programa de integrida-
de e garantindo também essa multidisciplinaridade do programa. 

Neste sentido, o programa de integridade ao buscar estabelecer mecanismos 
que evitem o desrespeito a direitos e princípios que impactam na confiança, credi-
bilidade e reputação institucional se estreita com a LGPD justamente porque todos 
os cidadãos querem ter a garantia que o tratamento de seus dados está sendo 
realizado de acordo com os ditames legais, sem que haja a discriminação por um 
tratamento indevido ou até mesmo para fins ilícitos. 

A Secretaria de Administração de Pernambuco vem trabalhando ativamente 
na implementação e adaptação às diretrizes desta Lei. Entre os resultados desse 
esforço destacam-se:

	→ A formação de um Comitê de Proteção de Dados multidisciplinar, assim 
como a designação de Encarregado de Dados, por meio da Portaria SAD n 
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1.887 de 14 de julho de 2022, permitindo uma abordagem integrada e eficaz 
na implementação da LGPD. Sendo o comitê responsável por coordenar 
ações, definir diretrizes e monitorar o cumprimento das normas, enquanto 
o encarregado atua como o principal ponto de contato para questões rela-
cionadas à proteção de dados, promovendo a comunicação entre a SAD, a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e os titulares dos dados.

	→ A Política de Proteção de Dados Pessoais Local, por meio da Portaria SAD nº 
1.820, de 25 de abril de 2023, estabelece as diretrizes e normas específicas 
para o tratamento de dados dentro da Secretaria, assegurando que todas 
as práticas estejam em conformidade com a LGPD. 

	→ A disseminação da importância da Política de Segurança da Informação, 
que delineia os procedimentos e controles necessários para garantir a in-
tegridade, confidencialidade e disponibilidade das informações tratadas 
pelos colaboradores da Secretaria.

	→ A disseminação da importância da Tabela de Temporalidade dos Docu-
mentos, instrumento que define o prazo de guarda e destinação dos docu-
mentos produzidos e recebidos. Essa tabela é fundamental para a gestão 
documental e para garantir a conformidade com as exigências da LGPD em 
relação à manutenção e descarte adequado dos dados.

	→ A Política de Privacidade de Dados Pessoais, por meio da Portaria SAD nº 
4.072, de 30 de dezembro de 2024, expõe como a instituição coleta, utiliza, 
armazena e compartilha informações dos titulares, garantindo transparên-
cia nas práticas de tratamento de dados, promovendo a confiança e a res-
ponsabilidade.

	→ A elaboração de Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, quan-
do da necessidade de uma avaliação detalhada que identifica e analisa 
os riscos associados ao tratamento de dados pessoais. Assegurando que 
medidas adequadas sejam implementadas para mitigar esses riscos, ga-
rantindo que o tratamento ocorra de forma segura e em conformidade com 
a LGPD.

	→ O mapeamento do fluxo dos dados nos processos de negócio da SAD e 
suas vinculadas, mecanismo que envolve identificar todas as etapas do 
tratamento de dados pessoais, desde a coleta até o descarte, detalhan-
do como os dados são utilizados, armazenados e compartilhados ao longo 
dos processos. Permitindo visualizar as interações entre diferentes setores e 
sistemas, facilitando a identificação de potenciais riscos à privacidade e a 
implementação de medidas de segurança adequadas. Proporcionando o 
aprimoramento da gestão dos dados, transparência nas operações e pro-
teção dos direitos dos titulares de dados.
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De forma associada, a disseminação da Lei Geral de Proteção de Dados en-
tre os servidores, também ocorre por meio de maneiras alternativas de comunica-
ção, como:

	→ O LGPDCAST - conversas em formato de episódios de podcast com conteú-
dos diversificados e de maneira descomplicada, para que o ouvinte com-
preenda  a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no seu 
dia a dia e na sua rotina de trabalho.

	→ O LGPD em Foco – cards semanais que têm como objetivo informar de for-
ma clara e direta os servidores sobre as melhores práticas para garantir a 
segurança da informação, proporcionando orientações práticas que aju-
dam os servidores a entender a importância da proteção dos dados pes-
soais no ambiente de trabalho.

Essas iniciativas visam instituir uma cultura de conscientização sobre a privacidade 
e a segurança da informação, incentivando os servidores a adotarem comporta-
mentos que minimizem riscos e protejam tanto os dados pessoais quanto às infor-
mações institucionais.

3.4	 Ouvidoria Central da Secretaria de Administração e Funcionamento dos 
Canais de Denúncias.

Na Secretaria de Administração do Estado, a Ouvidoria Central é a área res-
ponsável pelo tratamento das manifestações que lhe são dirigidas, tanto interna-
mente como externamente, devendo receber, examinar, classificar, encaminhar, 
monitorar seu andamento e conclusão, sejam elas: denúncias, reclamações, elo-
gios, sugestões, solicitações de informação, referentes a procedimentos e ações do 
órgão e de seus agentes.

As manifestações podem ser realizadas pela internet, através do site da SAD 
www.sad.pe.gov.br, por telefone através dos números: (81) 3183-7940/7942/7945, 
pelo e-mail: ouvidoria@sad.pe.gov.br, ou ainda, presencialmente, sob agendamen-
to, de segunda à sexta-feira, das 08h às 17h, na Av. Antônio de Goés, 194, 7º andar, 
Pina, Recife.

Ao registrar a manifestação o usuário receberá um número de protocolo 
através do qual poderá monitorar o andamento de sua manifestação até a sua 
conclusão.

A Ouvidoria encaminhará, por e-mail, a manifestação ao setor responsável 
pelo seu posicionamento, comunicando o prazo legal de 12 (doze) dias para res-
posta.
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O cidadão receberá uma resposta parcial informando que sua manifestação 
foi encaminhada para o setor responsável e dando ciência do prazo legal de até 20 
(vinte) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias.

Ao receber a resposta das áreas técnicas, e as considerando satisfatórias, a 
Ouvidoria registrará no sistema e as concluirá. Não sendo satisfatórias, devolverá à 
área técnica para complementação e/ou correção.

No caso específico de denúncias, a ouvidoria obedece aos procedimentos 
e orientações para o tratamento e proteção ao denunciante segundo a Portaria 
SCGE nº 51, de 10 de Outubro de 2023, e de acordo com as leis: Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados, Decreto nº 
49.265, de 06 de agosto de 2020, conhecido como Política Estadual de Proteção de 
Dados Pessoais do Poder Executivo Estadual, e a Lei nº 16.420, de 17 de setembro de 
2018, conhecida como Participação, Proteção e Defesa dos Direitos do Usuário dos 
Serviços Públicos da Administração Pública Estadual.

Denúncias anônimas serão aceitas após ser realizado um exame prévio de 
admissibilidade, da idoneidade dos documentos incluídos, da coerência da narra-
ção dos fatos e da presença de elementos que evidenciem não se tratar de mera 
tentativa de macular a imagem do denunciado.

Denúncias anônimas que não oferecerem os requisitos de admissibilidade e 
que o usuário não tenha atendido à solicitação de complementação de dados no 
prazo estipulado serão concluídas.

3.5	 Funcionamento dos Controles Internos e Cumprimento de Recomendações 
de Auditoria.

	 A Constituição Federal no seu artigo 74 traz como determinação para todos 
os poderes da república (Executivo, Legislativo e Judiciário) a obrigatoriedade de 
estabelecer um sistema de controle interno pautado nas premissas de avaliação 
do cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na execução dos pro-
gramas de governo; na comprovação da legalidade e na avaliação dos resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 
além de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

	 Seguindo estas diretrizes da Carta Magna Nacional, a Constituição de Per-
nambuco no seu artigo 31º, converge com as determinações federais e insere este 
sistema para atuar na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial do governo do estado, atuando em consonância com o papel fiscali-
zador da Assembleia Legislativa e dos Tribunais de Contas.

Da mesma forma, para atender aos preceitos legais estabelecidos nas cons-
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tituições nacional e estadual, em 2009 é aprovada a Lei Complementar nº 141, que 
dispõe sobre o Modelo Integrado de Gestão. Este normativo institui por meio do 
inciso IV, Art. 1º, o sistema de controle interno do poder executivo estadual com o 
papel de desenvolver atividades relacionadas a defesa do patrimônio público, o 
controle interno, à auditoria pública, a prevenção e o combate à corrupção, o in-
cremento da transparência da gestão e o apoio ao controle externo.   

Ademais, este mesmo normativo no seu § 1º, art. 14º, conceitua o sistema de 
controle interno como o conjunto de órgãos, funções e atividades, articulados pela 
Secretaria da Controladoria-Geral do Estado (SCGE), como órgão central de coor-
denação do sistema e com papel orientador nas atribuições e competências do 
controle interno.

Outrossim, a Secretaria da Controladoria-Geral do Estado emitiu em 2019, o 
Decreto nº 47.087 para orientar a atuação das Unidades de Controle Interno (UCI) 
estaduais, assim como, a portaria SCGE nº 11/2019, com o intuito de orientar as Uni-
dades na elaboração dos seus Planejamentos Anuais de Controle Interno (PACI) e 
seus Relatórios Anuais de Controle Interno (RACI). Atendendo à exigência do Tribu-
nal de Contas do Estado de Pernambuco, ao apresentar a documentação no mo-
mento da Prestação de Contas Anual da Unidade Jurisdicionada.

Para atender aos preceitos do sistema de controle interno estabelecidos nos 
normativos estaduais, em 2023, estabeleceu-se na estrutura organizacional da Se-
cretaria de Administração, a Superintendência de Controle Interno (SUCOI). Uni-
dade pertencente ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual e 
que fomenta na Secretaria de Administração, ações de integridade, transparência, 
gestão de riscos, controle interno e apoio ao controle externo, além de monitorar as 
determinações de auditoria advindas do Tribunal de Contas e da SCGE.

Ressalte-se, ainda, que nos dois últimos anos (2023 e 2024), a Superintendên-
cia de Controle Interno alcançou o nível 5 (cinco), o maior nível na avaliação do 
Indicador de adequação ao sistema de controle interno (IAS). Indicador implemen-
tado pela Controladoria-Geral do Estado e que avalia a atuação das unidades de 
controle interno pertencentes ao sistema de controle interno do poder executivo 
estadual.
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3.6	 Mecanismos de Controle da Integridade nas Compras Públicas.

Com o advento da Lei Federal nº 14.133/2021, conhecida como Nova Lei de Li-
citações e Contratos, que substitui a Lei Federal nº 8.666/1993, diversas mudanças 
no processamento das compras públicas devem ser implementadas pela adminis-
tração pública. Fazendo um comparativo entre as normas, verifica-se que a antiga 
lei possuía um foco excessivo no combate a corrupção, fator que tornava os pro-
cessos licitatórios mais burocráticos e custosos para o poder público. Em contra-
partida, a Nova Lei de Licitações e Contratos possui um foco gerencial, buscando 
direcionar os processos licitatórios para a obtenção de resultados mais vantajosos 
e eficientes para o setor público e uma melhor entrega de valor para a sociedade, 
obviamente sem descuidar do combate à corrupção.

Dentro desta perspectiva, a governança nas contratações aparece como elo 
entre as compras públicas e a entrega de valor (serviços públicos de qualidade) para 
a população pernambucana. A Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021 conceitua a gover-
nança nas contratações como um “conjunto de mecanismos de liderança, estraté-
gia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da 
gestão das contratações públicas, visando a agregar valor ao negócio do órgão ou 
entidade, e contribuir para o alcance de seus objetivos com riscos aceitáveis”.

Ademais, podemos observar em todo o arcabouço legal da nova lei diversos 
instrumentos de governança, tais como: a gestão por competência (art. 7º); o Plano 
de Contratação Anual (art. 12º); o alinhamento das compras com o Planejamento 
Estratégico (art. 11º); o fomento à gestão de riscos (arts. 18º, 103º e 169º); o fortaleci-
mento do controle interno (arts. 8º, 24º, 117º e 170º); e os Programas de Integridade 
(arts. 25º, 60º, 156º e 163º).

Numa perspectiva da governança na prática, no âmbito da Secretaria de Ad-
ministração, a Superintendência de Controle Interno (SUCOI) com apoio da Gerên-
cia Geral da Central de Licitações do Estado (GGCLE), da Gerência Geral de Políti-
cas de Compras e Contratos do Estado (GGPOC), da Gerência de Planejamento de 
Compras Corporativas do Estado (GPCOM), da Gerência Geral de Serviços Corpo-
rativos do Estado (GGCOR), e principalmente da Alta Gestão da Secretaria, auxiliou 
na elaboração dos mapas de riscos exigidos pelo inciso X, art. 18º da nova lei.

Este trabalho identificou em 3 (três) Metaprocessos de Contratações (Processo 
de compras realizados pela Central de Licitações, Processo de Elaboração das Atas de 
Registro de Preços Corporativas e Processo de Planejamento e Gestão dos Contratos 
Corporativos do Estado), 17 (dezessete) Riscos, sendo propostos 72 (setenta e duas) me-
didas de Controles internos que são monitoradas bimestralmente pela SUCOI.

Outrossim, com o intuito de adaptar as compras do governo do Estado às 
mudanças exigidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e fortalecer a governança nas 
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contratações públicas estaduais, foram editados diversos normativos. Dentre os 
normativos publicados, destacamos o Decreto nº 55.861/2023, que regulamenta o 
Plano de Contratação Anual (PCA) no âmbito do governo do estado, possuindo a 
finalidade de assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estraté-
gico e às leis orçamentárias e promover a eficiência, a efetividade e a eficácia nas 
contratações.

Entre as ações promovidas pela Secretaria de Administração em relação a 
implantação e disseminação do PCA no governo estadual, destacam-se as capa-
citações presenciais e virtuais promovidas, tais como:

	→ Workshop: Diretrizes para a elaboração do Plano de Contratações Anual:  
https://www.sad.pe.gov.br/492-geral/23073-sad-realiza-workshop-sobre-
-plano-de-contratacoes-anual

	→ Webinar: Criação do DFD no PE-Integrado: https://www.youtube.com/live/
yhihwaPAPhI?si=JrktS72sDTXnGF3z

	→ Webinar: Consolidação e Aprovação do PCA: https://www.youtube.com/
live/TfKhs7Zmmnc?si=Mv46DyUtEuAwxf_Z

	→ Webinar: Preenchimento dos Dados Orçamentários no DFD: https://www.
youtube.com/live/W3qUr9BcgbI?si=J7IV9LPxhUJTgxkT 

	→ Webinar: Identificação das Contratações Críticas no PCA: https://www.you-
tube.com/live/w448tIyjOd0?si=ESDtEhBNul2kMeya

Ainda no que diz respeito aos normativos que regulamentam a Nova Lei no 
estado de Pernambuco, em 2021 foi publicado o Decreto nº 51.651 que traz as 
atribuições e propõe a segregação de função entre os agentes que participam 
das várias etapas e fases dos processos licitatórios, tais como, como a comissão 
de contratação, o agente de contratação, o leiloeiro, a alta administração das en-
tidades públicas estaduais, além da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado e 
das Unidades de Controle Interno.

Da mesma forma, também se destaca como normativo regulamentador da 
Nova Lei de Licitações e Contratos, o Decreto nº 54.526/2023, que disciplina as me-
didas de controle e centralização de atos nos procedimentos de compras e contra-
tações públicas no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Desse modo, o referido decreto designa a Central de Contratações e Lici-
tações do Estado de Pernambuco, no âmbito da Secretaria Executiva de Con-
tratações Públicas da Secretaria de Administração, para processar as licitações, 
dispensas, inexigibilidades, autorizar previamente a adesão às atas de registro de 
preços, analisar as solicitações de aditamento contratual e demais procedimen-
tos auxiliares.
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Na prática, este decreto determina que no Metaprocesso de Contratação Públi-
ca, todos os órgãos da administração direta, os fundos, as fundações e as autarquias 
executem a fase preparatória das licitações e a gestão dos seus contratos, enquanto 
a Central de Licitações se responsabiliza pela fase de seleção do fornecedor.      	

Essas ações têm o intuito de aperfeiçoar e fortalecer o controle no processo 
de contratação pública no âmbito do Poder Executivo Estadual, além de otimizar 
a utilização de receitas e proporcionar a racionalização dos gastos públicos. Por 
conseguinte, destacamos que desde a publicação do Decreto nº 54.526/2023, evi-
denciam-se os seguintes resultados:

	→ O Estado de Pernambuco, no ano de 2022, homologou 2294 (dois mil duzen-
tos e noventa e quatro) pregões somando o valor de R$ 2,74 bilhões, e, em 
2024, foram 576 (quinhentos e setenta e seis) pregões homologados resul-
tando em R$ 2,5 bilhões de investimento. Isto significa que, em 2024, com as 
ações de centralização, foram homologados 1/4 (um quarto) dos pregões 
em comparação a 2022, obtendo-se o mesmo resultado em termos de va-
lores e investimento, o que demonstra mais eficiência, eficácia e economi-
cidade nos processos.

	→ Redução dos prazos de conclusão de processos pela metade, isso significa 
que o prazo de conclusão dos processos licitatórios em 2023 saiu de 141 dias 
úteis na média geral para 71 dias úteis no segundo semestre de 2024, de-
monstrando uma redução progressiva e maior eficiência na conclusão dos 
processos.

	→ 13 (treze) Atas de Registro de Preços Corporativas contemplando lotes re-
gionalizados. Observa-se que, em janeiro de 2024, não havia atas corporati-
vas com lotes específicos para as várias regiões do interior do estado, sendo 
esta uma inovação. Ressalte-se, ainda, que além dessas 13 (treze) atas já pu-
blicadas, estão em elaboração outras 16 (dezesseis) atas Corporativas com 
lotes específicos para o interior.

	→ Um acréscimo de 487% no quantitativo de itens registrados nas atas de re-
gistro de preços, que saltaram de 458 (quatrocentos e cinquenta e oito) em 
janeiro de 2024 para 2.689 (dois mil seiscentos e oitenta e nove) em dezem-
bro do mesmo ano.

	 Portanto, os números demonstram que a centralização dos processos licita-
tórios tem proporcionado excelentes resultados para as compras do Governo do 
Estado e, consequentemente, isto representa uma entrega de serviços públicos 
mais qualificados, menos custosos e mais eficientes para toda a sociedade per-
nambucana. 
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3.7 	 Mecanismos de Controle de Integridade nos Processos de Monitoramen-
to das Estruturas Organizacionais e Movimentação de Pessoal (Gestão de 
Pessoas)

A Secretaria de Administração tem como competência planejar, desenvolver 
e coordenar o sistema administrativo de gestão de pessoal no âmbito da Adminis-
tração Pública Estadual. Nesse cenário, a Política de Gestão de Pessoas está estru-
turada de forma colaborativa e a SAD, por seu turno, tem sua atuação como Órgão 
Central de Gestão de Pessoas. Os demais órgãos e entidades estaduais represen-
tam os Órgãos Setoriais de Gestão de Pessoas.

Entre os temas abordados por essa política, têm-se: a gestão dos processos 
de acompanhamento das estruturas organizacionais da Administração Direta e In-
direta do Poder Executivo Estadual, a gestão dos processos de movimentação de 
pessoal, que envolvem as cessões internas e externas, os afastamentos e licenças, 
e a integralidade de seus lançamentos, que impactam diretamente na elaboração 
dos cálculos financeiros da folha de pagamento dos servidores públicos do Estado 
de Pernambuco.

Como base legal, a Gestão de Pessoas encontra como norma inaugural a Lei 
Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968, conhecida como Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Estado de Pernambuco. Em importante complemento, destacam-se a 
Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003 e a Lei Complementar nº 141, de 3 
de setembro de 2009.

A partir dos abrigos legislativos mencionados, a SAD exerce a sua competên-
cia corporativa, notadamente como definidora de regras de negócio, através do 
diálogo constante com a Procuradoria Geral do Estado, por meio dos boletins infor-
mativos em matéria de pessoal e, ainda, as consultas específicas dos casos con-
cretos identificados pela equipe técnica.

a.	 Estrutura Organizacional
b.	 Posses, Cadastros e Registros Funcionais
c.	 Controle de Direitos e Vantagens
d.	 Movimentação e Cessões
e.	 Férias, Afastamentos e Licenças
f.	 Gestão Financeira de Pessoal

Diante do papel corporativo da SAD, as macro áreas de Gestão de Pessoas, no 
âmbito do tema abordado, são assim distribuídas:
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Desta feita, sob a ótica do Programa de Integridade ora desenvolvido, en-
tendido como um conjunto estruturado de medidas institucionais direcionadas à 
prevenção, à detecção e ao tratamento de práticas de corrupção, fraude, irregu-
laridades e outros desvios éticos e de conduta, é forçoso destacar as principais 
mecanismos de controle de integralidade, atualmente utilizados:

	→ Normativos infralegais (portarias, manuais, cadernos de orientações, ofícios 
circulares)

	→ Processos padronizados
	→ Sistema corporativo
	→ Atendimento Orientativo aos gestores de pessoas

Ao centralizar determinadas fases dos principais processos de pessoal, a SAD 
promove a melhoria da instrução processual apresentada pelas unidades setoriais, 
validando previamente os atos e normativos que versam sobre política de pessoal, 
nos termos do Decreto nº 54.434, de 9 de fevereiro de 2023:

Art. 6º Serão encaminhadas exclusivamente através da Secretaria de Adminis-
tração as proposições que versarem sobre política de pessoal, estágio, apren-
dizes, compras, contratos e licitações, patrimônio, comunicações internas, tec-
nologia da informação, serviços corporativos, modernização administrativa e 
desenvolvimento organizacional do Poder Executivo Estadual.

§ 1º As proposições normativas que versarem sobre política de pessoal serão 
acompanhadas das declarações a que se refere a Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LFR, constantes dos Anexos I a III, caso envolvam despesa com pessoal, 
ou, caso não se revistam de impacto financeiro-orçamentário, serão instruídas 
com declaração de inexistência de impacto, conforme Anexo IV.

Cessão de pessoal representa outro importante processo de pessoal centrali-
zado pela SAD, nos termos do Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017:

Art. 4º As cessões interna e externa devem ocorrer para fins determinados me-
diante solicitação da autoridade máxima do órgão ou entidade interessada, 
instruída com aquiescência do titular do órgão ou entidade de origem do ser-
vidor, que deve permanecer exercendo suas funções no órgão de origem até 
a publicação da autorização necessária.

§ 1º A cessão externa deve ter sua renovação formalizada anualmente me-
diante ato da Governadora, salvo nos casos de permuta entre professores para 
exercício em sala de aula, que deverão ser oficializadas mediante portaria da 
Secretária de Administração, ou pessoa por ela delegada. 

§ 2º A cessão interna deve ter sua renovação formalizada anualmente me-
diante portaria da Secretária de Administração ou de autoridade por ela de-
legada. 
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§ 3º A cessão poderá ser encerrada a qualquer tempo, mediante solicitação 
do órgão cedente ou do órgão cessionário à Secretaria de Administração, que 
fará publicar a portaria de retorno.

O Processo de Controle da Integralidade das Estruturas Organizacionais é las-
treado pela Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023 e suas alterações, que Dispõe so-
bre a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo do Estado de Pernambuco:

Art. 4º § 1º [...] devem apresentar mensalmente à Câmara de Política de Pessoal 
relatório contendo sua estrutura de cargos em comissão e funções gratifica-
das, assim como os nomes dos respectivos ocupantes.

Essa Lei é regulamentada pelo Decreto nº 55.068, de 25 de julho de 2023: 

Art. 1º [...] devem apresentar mensalmente relatório contendo sua estrutura de 
cargos em comissão e funções gratificadas, assim como os nomes dos respec-
tivos ocupantes.

Ainda, dentro das ações de controle da integralidade dos processos de es-
trutura organizacional, a SAD tem um papel fundamental na análise e validação 
dos Regulamentos e Manuais de Serviços dos Órgãos e Entidades da Administra-
ção Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, os quais normatizam, através de 
Decretos do Poder Executivo, as unidades integrantes de seus organogramas, as 
respectivas competências e suas relações hierárquicas, além da descrição, deno-
minação e quantitativo do seu correspondente Quadro de Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas.

Nos processos corporativos da gestão dos afastamentos, licenças, férias, fre-
quências, exonerações e vacâncias, a SAD enfrenta um grande desafio, tendo em 
vista que o principal instrumento legal, que norteia as regras de negócio parame-
trizadas nos instrumentos de controle e sistemas informatizados, é datado de 1968 
(Lei nº 6.123/68). Desse modo, a excepcionalidade de sua equipe técnica e jurídica 
com seu quadro efetivo de Gestores Governamentais, carreira esta que foi instituída 
para impulsionar o Modelo Integrado de Gestão, juntamente com a forte parceria 
da Procuradoria Geral do Estado, vem através da emissão de pareceres e boletins, 
trabalhando arduamente para suprir as lacunas e adaptar os entendimentos para 
os tempos atuais, visando sempre a garantia da integralidade desse processos.

Aqui vale destacar que, o próprio Modelo Integrado de Gestão do Estado de 
Pernambuco (LC nº 141/2009), que é a organização sistêmica das funções relacio-
nadas com os instrumentos formais de planejamento e ferramentas de gestão 
adotadas pela Administração Pública Estadual; composto pelos Sistema de Con-
trole Social, de Planejamento e Gestão, de Gestão Administrativa, e de Controle 
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Interno; ressalta explicitamente em seu texto o dever de viabilizar a transparência 

das ações do Governo do Estado:

Art. 7º O Sistema de Controle Social deverá garantir os espaços formais de 
interlocução com a sociedade e disponibilizar canais de divulgação, aten-
dimento presencial e remoto ao cidadão, viabilizando a transparência das 
ações do Governo do Estado e democratizando o acesso a informações e ser-
viços públicos.

Além das ações corporativas determinadas em leis e decretos, a SAD ainda 
promove o fortalecimento da gestão pública, em matéria de pessoal, ao responder 
de forma corporativa aos questionamentos dos órgãos de controle interno e exter-
no, não raras vezes em nome de todas as secretarias, ao dispor dos dados estrutu-
rados dos servidores públicos.

Não obstante seja imperioso neste momento a instituição deste Plano de In-
tegridade, os aspectos referentes à Gestão de Pessoas, não se esgotam apenas 
nos pontos acima citados. Dessa forma, a SAD, através de sua Secretaria Executiva 
de Gestão de Pessoas, está em contínuo desenvolvimento de ações de melhorias, 
implementação de novas políticas e implantação de modernos sistemas de admi-
nistração e gestão financeira de pessoal, sempre com a premissa fundamental de 
garantir a transparência e integralidade dos processos de Gestão de Pessoal no 
âmbito do Poder Executivo do Estado de Pernambuco.

3.8	 Instituições de Atuação Correcional e Procedimentos de Responsabilização

	 A Secretaria de Administração como instituição pertencente ao núcleo de 
gestão do governo do estado, possui na sua estrutura organizacional 4 (quatro) en-
tidades correcionais, a saber: A Comissão de ética como já citado anteriormente; 
A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD); A Comissão 
Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades (CPAAP) e a Comissão de 
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções (CACEF).

	 Instituída pelo Decreto nº 38.190/2012, a CPAD tem a competência de apurar 
os casos relacionados a abandono de cargo e inassiduidade habitual dos servido-
res públicos lotados na Secretaria de Administração; assim como, as demais irregu-
laridades cometidas por servidores públicos lotados na SAD; como também, apurar 
os casos de da má-fé de servidores e empregados públicos estaduais flagrados em 
situação de acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas, por reco-
mendação do CACEF.

	 Atualmente a CPAD possui 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros su-
plentes, todos designados por Portaria do(a) Secretário(a) de Administração, den-



PLANO DE INTEGRIDADE | SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

24

tre os servidores efetivos do quadro de servidores da Secretaria de Administração, 
para atuarem no prazo de 2 (dois) anos, podendo ocorrer sucessivas renovações 
de indicação, sempre por igual prazo, sem que haja vedação à recondução da to-
talidade dos seus membros. A CPAD ainda conta com um secretário para apoiar 
administrativamente as ações da comissão.

Do mesmo modo, faz parte do organograma da SAD, a Comissão Permanen-
te de Apuração e Aplicação de Penalidades, esta instituição foi implantada pela 
Lei nº 15.956/2016 e regulamentada pelo Decreto nº 44.104/2017. A CPAAP, confor-
me os Incisos I, II, III, IV e V da Lei nº 15.956/2016, realiza as seguintes apurações  
correcionais:

	→ Apuração dos atos ilícitos relacionados ao comportamento dos licitantes, 
cometidos no curso dos processos de licitação ou procedimentos 
administrativos de dispensa ou inexigibilidade, realizados pela Central de 
Licitações do Estado da Secretaria de Administração;

	→ Apuração dos atos ilícitos relacionados ao comportamento dos contrata-
dos, nos contratos administrativos em que a Secretaria de Administração 
figure como Contratante;

	→ Apuração dos atos ilícitos cometidos por licitantes ou interessados no curso 
dos processos de licitação ou procedimentos administrativos de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação realizados pela Secretaria de Administração;

	→ Apuração dos atos ilícitos cometidos por fornecedores de atas de registro 
de preços geridas pela Secretaria de Administração; 

	→ Apuração dos fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das 
contratações existentes com a Administração Estadual.

Por conseguinte, a CPAAP é composta por 11 (onze) agentes públicos, sendo 1 
(um) Presidente e 10 (dez) membros, designados por portaria do(a) Secretário(a) de 
Administração e se distribui através de 5 (cinco) turmas, cada uma composta por 
2 (dois) membros. Assim como, é parte integrante da comissão 1 (um) secretário de 
apoio que dá suporte administrativo à comissão.

Ainda sobre as instituições correcionais temos no arcabouço organizacional 
da SAD, a CACEF, que é responsável por apurar os casos de possíveis acumulações 
irregulares remuneradas de cargos, funções e empregos públicos, no âmbito do 
Poder Executivo estadual, obedecendo aos comandos dos incisos XVI, XVII e do §10, 
todos do artigo 37º da Constituição da República. Atualmente, a CACEF é formada 
por 15 (quinze) membros, sendo 1 (um) Presidente e 14 (quatorze) Vogais, todos de-
signados por portaria do(a) Secretário(a) de Administração.

Por fim, acrescentamos que estão disponibilizadas neste plano de integrida-
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de, o fluxo de atuação destas instituições correcionais, conforme observa-se nos 
anexos I, II e III, deste plano.

4.	 Riscos a Integridade e Medidas de Tratamento
	

	 Em um cenário em que a sociedade brasileira demanda por serviços públi-
cos de qualidade, eficientes, transparentes e principalmente livres de corrupção, se 
torna cada vez mais essencial para o administrador público a implementação de 
bons mecanismos de gestão. 

	 Nesse contexto, a gestão de riscos se destaca, pois configura-se como uma 
boa prática, ao auxiliar o administrador público a gerenciar os possíveis eventos 
que podem impactar negativamente o alcance dos seus objetivos organizacionais.

	 A gestão de riscos segundo a ISO 31.000/2018 é definida como o “efeito da incer-
teza nos objetivos”, ou seja, a partir do momento em que a alta gestão estabelece os 
objetivos estratégicos institucionais, diversos fatores negativos podem ocorrer durante 
o dia a dia da organização e afastá-la do alcance destes objetivos. É para prevenir e 
minimizar os efeitos negativos destes fatores que a gestão de riscos se apresenta como 
ferramenta para mapear, gerenciar e mitigar incertezas negativas, visando propiciar às 
instituições, uma segurança razoável de que os objetivos estratégicos serão alcançados.

   	 Por conseguinte, com o propósito de gerenciar as incertezas que po-
dem impactar os objetivos estratégicos da Secretaria de Administração, a Superin-
tendência de Controle Interno (SUCOI), tem aplicado a metodologia de Gestão de 
Riscos em Sete Etapas (GR-7) na instituição.

Frisa-se que inicialmente, o escopo de trabalho de implementação da ges-
tão de riscos, se deu em torno dos metaprocessos de contratação existentes na 
entidade, tendo em vista a imposição normativa do mapeamento dos riscos nas 
aquisições, trazidas pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Ademais, como resultados dos trabalhos de mapeamento dos riscos nos me-
taprocessos de contratação, foram detectados 17 (dezessete) riscos, sendo 4 (qua-
tro) destes, riscos à integridade. 

Segundo a CGU (2018), são riscos à integridade, os riscos que configuram ações 
ou omissões que possam favorecer a ocorrência de fraudes ou atos de corrupção 
nas entidades.

Afirma ainda a CGU (2018), que estes riscos se alinham com as seguintes te-
máticas: abuso de posição ou poder em favor de interesses privados, nepotismo, 
conflito de interesses, pressão interna ou externa ilegal ou antiética para influen-
ciar agente público, solicitação ou recebimento de vantagem indevida e utilização 

de recursos públicos em favor de interesses privados.	
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Nesta perspectiva, a gestão de riscos a integridade, na contemporaneidade, é 
uma importante ferramenta que subsidia a Secretaria na identificação, na implan-
tação de controles que têm permitido a mitigação dos riscos relacionados a atos 
de corrupção e fraude, além de fortalecer a governança, e direcionar a SAD para 
uma razoável certeza do alcance das metas estratégicas, assim como, a entrega 
de valor público para a nossa sociedade.

		

5.	 Plano de Comunicação

	 A implantação e/ou fortalecimento de uma cultura ética nas instituições 
apresentam como premissa uma comunicação assertiva direcionada a todas as 
partes interessadas da organização. Neste sentido, apresentamos aqui as diversas 
ações de comunicação para fortalecimento da cultura de integridade que foram 
planejadas e vêm sendo desenvolvidas na secretaria de administração. 

Todas essas ações têm o objetivo de auxiliar na implementação do programa 
e plano de integridade,  e devem propiciar mais efetividade no desenvolvimento das 
ações de prevenção, detecção e no tratamento de práticas de corrupção, fraude,  
irregularidades e outros desvios éticos que porventura podem ocorrer na instituição.  

Atividade de 
Comunicação

Objetivo Público-Alvo Canais Freq. Responsável Produto

Palestra na 
Temática 

Integridade

Divulgar as ações 
realizadas para 
implantação do 

Programa e Plano de 
Integridade da SAD, além 

de divulgar o canal de 
denúncias institucional.

Todos os 
servidores da 

instituição
Presencial Trimestral Superintendência de 

Controle Interno Palestra

Aplicação de 
Questionário de 
Percepção da 

Integridade

Coletar dados relativos 
ao programa de 

integridade na instituição

Todos os 
servidores da 

instituição

internet, 
e-mail, 

whatsapp
Única Superintendência de 

Controle Interno
Formulário 
e Relatório

Lançamento 
do Plano de 
Integridade

Divulgar o Plano de 
Integridade na instituição

Todos os 
servidores da 

instituição

Presencial, 
e-mail, 

whatsapp, 
internet

Única Superintendência de 
Controle Interno Evento

Divulgação 
de Cards com 

a temática 
integridade

Divulgar as ações do 
plano e programa de 

integridade

Todos os 
servidores da 

instituição

E-mail, 
whatsapp e 

internet
Contínua

Superintendência 
de Controle Interno 

e Gerência de 
Comunicação

Cards

Reuniões com as 
gerências para 
divulgar ações 

do plano de 
integridade

Divulgar as ações do 
plano e programa de 

integridade

Servidores 
lotados em 
gerências 

específicas

Presencial Contínua Superintendência de 
Controle Interno Palestra
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6.	 Monitoramento e Atualizações Periódicas

A alínea “e”, inciso II, artigo 5º do Decreto 54.436/2023 que institui o programa 
Pernambuco Mais Íntegro estabelece como eixo temático dos programas de inte-
gridade, o monitoramento contínuo e a avaliação. Neste sentido, é perceptível que 
o sucesso desses programas e do fortalecimento da cultura ética nas instituições, 
está intimamente relacionado a mecanismos que permitam o acompanhamento 
das ações previstas no plano e a indicadores de desempenho para acompanha-
mento das metas pactuadas.

Pensando nesses fatores, a Superintendência de Controle Interno realizará 
avaliações bimestrais com bases nas seguintes metas pactuadas:

M
on

ito
ra

m
en

to

Ações de monitoramento QTDE. ANUAL
Verificar o atendimento da periodicidade das reuniões da Comissão 
de Ética estabelecida na Portaria SAD 2.154/2024. 12

Monitorar o cumprimento dos controles internos propostos no Mapa 
de Riscos das contratações relacionadas aos riscos à integridade 5

Monitorar a realização de Palestras na temática Ética e Integridade 4

Monitorar a Publicação Cards de Integridade e Divulgação do Canal 
de Denúncias. 24

Aplicar Questionário de Percepção da Integridade 1

Monitorar o cumprimento das determinações das Auditorias Contínua

	 Acrescentamos que a Superintendência de Controle Interno com base nas 
informações coletadas nos monitoramentos realizados, elaborará relatórios de de-
sempenho e os encaminhará ao(à) dirigente Máximo(a) da Secretaria de Adminis-
tração para ciência e análise.
	 Ademais, estes dados também serão direcionadores do programa e do plano 
de integridade auxiliando nos ajustes das ações para o alcance das metas esta-
belecidas, assim como, servirão de premissas para as atualizações periódicas do 
programa que acontecerão a cada 3 (três) anos.
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Anexo I - Fluxo de Apuração de Denúncias - CPAD
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Anexos II - Fluxo de Apuração Realizado Pela CPAAP

Anexo III - Fluxo de Apuração Realizado Pelo CACEF

Anexo IV - Análise de Conflito de Interesses - Comissão de Ética



31

Anexo V - Tratamento Preliminar de Denúncia Ética - Comissão de Ética

Anexo VI - Apuração de Denúncia Ética - Comissão de Ética



PLANO DE INTEGRIDADE | SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

32

Anexo VII - Tratamento de Denúncias - Ouvidoria






